
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO

Execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra:

Local: Travessia Av das Torres - Rio do Campo.;

Objeto: Pavimentação asfaltica em vias urbana em CBUQ, 5.177,00m2, incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual.

Trecho: Travessia 2 Avenida das Torres (entre Rua Neuraldo Teodoro de Oliveira e Rua 
Antonio Bueno Camargo)

Área Pavimentada: 5.177 m²

Colocação de placas de comunicação visual.

Prazo de execução: 300 (trezentos) dias;

Patrimônio líquido mínimo: R$ 558.732,58 (quinhentos e cinquenta e oito mil, setecentos e 
trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos).

Valor máximo da licitação: R$ 5.587.325,85 (cinco milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, 
trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

2. FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA

2.1 O QUE ESTÁ SENDO CONTRATADO

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de obra de travessia e 
pavimentação asfáltica em CBUQ de trecho da Av. Pioneiro Alfeu Teodoro de Oliveira (Av. 
das Torres) entre a Rua Neuraldo Teodoro de Oliveira e Rua Antonio Bueno de Camargo 
sobre o Rio do Campo no Município de Campo Mourão, com área aproximada  de 5.177,00 
m² de pavimentação asfáltica e implantação de bueiro duplo de concreto celular com seção 
3,00x3,00m com extensão aproximada de 69,00 metros, na cidade de Campo Mourão – PR 
de acordo com as exigências e demais condições e especificações expressas neste TR e 
Projeto a ser disponibilizado pelo contratante.

2.2 POR QUE ESTÁ SENDO CONTRATADO

A Av. Pioneiro Alfeu Teodoro de Oliveira (Av. das Torres), integrante do sistema viário 
municipal, se transformará em importante via de circulação da cidade. A execução 
desta obra incrementará o sistema vário urbano possibilitando mais uma opção de 
deslocamento e circulação favorecendo o fluxo do trânsito de veículos no local e entre 
regiões, dando opções de rotas e desafogando outras vias de interligação do sistema 
viário.
Região possui um grande fluxo de veículos em função de possibilidade de diversos 
destinos. Quando da conclusão de toda a extensão da Av. Das Torres, proporcionará 
mais uma opção de itinerário para outras regiões da cidade.



2.3 SE HÁ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (REGULAMENTO, LEI FEDERAL OU 
ESTADUAL)

Na futura contratação haverá a utilização de recursos financeiros advindos do Governo do 
Estado do Paraná, por intermédio do PARANACIDADE, Programa Pavimentação de Vias 
Urbanas, SAM 124 junto à Secretaria de Estado das Cidades - SECID.
Considerando o DECRETO n°10672 de 01/12/2023, Art. 49. Ficam dispensados de registro 
no PCA, no inciso IV – Eventuais contratações que sejam custeadas a partir de recebimento 
de emendas parlamentares, transferências voluntárias, operação de créditos, superávit 
financeiro e excesso de arrecadação.

No entanto, o presente objeto encontra-se relacionado no Planejamento Anual de 
Contratações da Administração Pública Direta do Município de Campo Mourão, citado no item 
348 do Anexo ao Decreto 10.506 de 29/11/2024, Órgão Oficial n° 3110.

2.4 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 10.672 de 01 
de dezembro de 2023, constituindo-se em atividades complementares à área de competência 
legal da Secretaria, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 
plano de cargos, sendo classificado como Serviços não contínuos ou contratados por escopo, 
aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico 
em período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto.

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO

3.1 NATUREZA E FORMA DE CONTRATAÇÃO

Contratação sob regime de execução direta, empreitada por preço global.

3.2 SE FOR REGISTRO DE PREÇO OU CONTRATO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

Contratação se dará por procedimento na modalidade de Concorrência na forma Eletrônica 
sob regime de empreitada por preço global com critério de julgamento da proposta por menor 
preço, modo de disputa aberto, com fulcro na Lei 14.133.

Sustentabilidade Ambiental: A execução do objeto desta contratação deverá obedecer ao 
prescrito nas condicionantes da legislação ambiental em vigor.

Subcontratação: Não será permitida a subcontratação total do objeto.

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir 
a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

Poderão participar desta Concorrência empresas reunidas em consórcio, de modo a permitir 
que as empresas especializadas somem esforços e conhecimento técnico para a correta 
execução do objeto.

Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social;



A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em outra 
formação de consórcio;

No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá 
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea “f”, do subitem a seguir;

A constituição do Consórcio será feita por Comprovação do compromisso, público ou 
particular, de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes 
itens:

a) Designação do Consórcio e sua composição;

b) Finalidade do Consórcio;

c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes;

d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações 
específicas (participação em percentual do valor total), em relação ao objeto da licitação;

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do 
consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município contratante por todos 
os consorciados;

f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 
perante o Município contratante, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, 
serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo atender 
as condições de liderança fixadas no edital;

g) Designação do representante legal do consórcio;

h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição 
alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município contratante, até o 
cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de 
duração do consórcio, definido na alínea “c”, supra;

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do 
eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, 
arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e 
Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas;

j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada no item DA HABILITAÇÃO 
deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório 
dos quantitativos de cada consorciado.

Será exigido do consórcio acréscimo de 10% sobre o valor exigido de licitante individual para 
a habilitação econômico-financeira.

Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
empresas que:

Estejam sob processo de falência;

Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada 
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta 



econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos;

Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção;

Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9º e 14 da Lei 14.133/2021):

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a 
vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica.

Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;

Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado.

ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios 
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio 
do sistema sua condição.

Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços de 
engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 



enquadramento como empresa de pequeno porte.

A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 
do contrato.

Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está 
ciente e concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:

O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências de 
habilitação e demais condições previstas no edital;

A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.

A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 
equivalente; 

b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a 
art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021, 
do Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite 
da licitação.

A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que 
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital.

4. DA FORMAÇÃO DE PREÇO

4.1 METODOLOGIA DE FORMAÇÃO DE PREÇO

Os valores unitários dos serviços e materiais consignados na planilha de serviços, que 
compõem o valor global para execução da obra do presente Termo de Referência são 
autênticos em todos os seus termos para estimativa do valor global dos serviços, os valores 
unitários dos serviços e materiais consignados na planilha de serviços, são autênticos em 
todos os seus termos e foram extraídos das tabelas de referência (SEM Desoneração): 
DER/PR de MARÇO/25 e SINAPI de ABRIL/2025, todo em conformidade com os documentos 
técnicos de engenharia.



Para definição do valor de BDI, utilizou-se como teto o disposto na RESOLUÇÃO Nº 
028/2024/SECID.

5. DO VALOR

Neste contexto o preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 5.587.325,85 (cinco 
milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos), sendo 61,75% referente aos materiais e 38,25% referente à mão de obra, 
conforme planilha orçamentária de referência (Anexo XVI).

6. DO PRAZO DE CONTRATO E REAJUSTE

A CONTRATADA terá o prazo máximo de 300 (trezentos) dias para executar o objeto sendo 
que os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir 
da data da assinatura do contrato, citada no extrato do contrato publicado.

O prazo de vigência do presente Contrato é de 600 (seiscentos) dias, contados a partir da 
data da assinatura citada no extrato do contrato.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 
no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.

Será assegurado ainda o prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados 
a partir da data de abertura da licitação.

Os serviços que forem entregues com atraso imputável ao contratado não gerarão direito a 
reajuste ou a atualização monetária.

6.1. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE FOR CONTRATO
Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b)  do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, 
obedecidos os limites fixados na lei;

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

6.2. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE, REEQUILIBIO OU REPACTUAÇÃO, CONFORME O CASO

Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com o 
inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.º 10.192, de 
2001.



O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato, quando 
transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado, 
mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços, 
devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (I12/I0)

R = SR – S

I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte 
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro à parte Contratante.

O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente 
que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro no prazo máximo de 15 dias úteis, contados a partir do 
recebimento do pedido formal e da documentação completa.

A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada 
quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. 
Caso haja necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um 
novo prazo será estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.

Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à 
manutenção das condições originalmente pactuadas.

O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo 
contratual, conforme previsto na legislação vigente.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 FONTE DE RECURSO

As despesas com a execução do objeto licitado serão financiadas com recursos Tesouro do 
Estado e adicional financeiro do Município.

Para custear o objeto do presente termo, no âmbito municipal, a(s) despesa(s) decorrente(s) 
desta licitação correrá(ão) por conta da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

1. FONTES DE RECURSOS
Nº do Programa governamental: 64 - PROGRAMA CAMPO MOURÃO 100% PAVIMENTADA
Nº da Ação Orçamentária 2204 - Pavimentação e Microrevestimento asfáltico
Fonte de recurso: 1176 - BB 92365-6 - Convênio n. 1059/2025 SECID - Pavimentação de vias 



Urbanas
Elemento de Despesa 34490510202 - Ruas, logradouros e estradas rurais
DOTAÇÃO: 1309
Nº do Programa governamental: 64 - PROGRAMA CAMPO MOURÃO 100% PAVIMENTADA
Nº da Ação Orçamentária: 2204 - Pavimentação e Microrevestimento asfáltico
Fonte de recurso:  000 – Recursos Ordinários Livres
Elemento de Despesa: 34490510202 - Ruas, logradouros e estradas rurais
Dotação: 837

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Capacidade Técnica Operacional:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná 
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora 
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do 
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo 
permitido o somatório de atestados:

DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA

Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ) 330,03 toneladas

Implantação de Bueiro Celular de Concreto 34,50 und

Execução, Conformação e Compactação de aterros 9.918,33 m³

 b.1) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente 
serão aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o caso. 
Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por terceiros 
vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho de Classe por meio 
da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.2. Capacidade Técnica Profissional:

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da 
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de 
Acervo Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido 
(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 



Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da 
presente contratação;

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante 
uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho;

c.2) Certidão do CREA;

c.3) Certidão do CAU;

c.4) Contrato Social;

c.5) Contrato de prestação de serviços;

c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG, 
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do 
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a 
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);

e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), 
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando 
nome, n. º RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro 
no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

8.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 

8.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse 
Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do 
Paranacidade.

8.3 Da Vistoria

8.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil 
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado 
junto ao CREA/CAU.

8.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda 
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser 
agendada pelo telefone (44) 3518-1121.

8.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.

8.3.2.2 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar 
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por 
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no 
ANEXO VIII.1 deste Edital.



8.4 Declarações

8.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do 
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe 
técnica (se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.

8.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.º 9.854 de 
27/10/1999), conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios 
Legais e Constitucionais”, Anexo XI.

8.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).

a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá 
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e 
suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída.

b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica 
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio 
de 2005.

8.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos 
últimos dois exercícios sociais.  

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de 
Capacidade Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG): 

(ILG) (ILC) (ISG)

(valor maior que) (valor maior que) (valor maior que)

1 1 1

b.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):

Ativo Circulante
ILC = ---------------------------------------

Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = -----------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo



Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo
ISG = ------------------------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante                       PC - passivo circulante                    AP - ativo permanente    

RLP - realizável a longo prazo        ELP    - exigível a longo prazo

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no Edital. 

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 
a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência 
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado 
por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante legal da 
empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados e assinados. 

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação 
no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, 
somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 
validade;



e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).

8.5 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem: 

8.5.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 
não constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, 
será considerado o prazo de validade de       dias, a contar da data de sua expedição, salvo 
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

8.5.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

8.5.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.

8.5.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.5.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa 
licitante.

8.5.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público 
juramentado.

8.5.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 
de tal forma que não possam ser entendidos.

8.5.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

8.6 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade 
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação. 

8.6.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as 
exigências do Edital, ela será inabilitada.

8.6.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa 
ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a 
possibilitar, após tal prazo, sua retomada.

8.6.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, 
o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação. 

8.6.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de 
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar 



fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade 
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.6.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância 
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a 
proponente habilitada e vencedora do certame.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Durante a vigência do CONTRATO a Contratada deverá:

a- Manter, durante toda a vigência do CONTRATO, a regularidade relativa à Seguridade Social 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

b- Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

c- Manter as mesmas condições de habilitação. 

d- Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais.

e- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre a 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, até o local determinado para a sua entrega.

f- Fornecer a seus colaboradores, todas as informações necessárias para coerente 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

g- arcar com todos os ônus e obrigações decorrentes da legislação da seguridade social, 
trabalhista, tributária, fiscal, securitária, comercial, civil e criminal, no que se relacionem com 
os serviços ora contratados, inclusive no tocante a seus empregados, dirigentes e prepostos; 

h- fornecer todos os veículos, mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à 
execução dos serviços previstos; 

i- arcar com todas as despesas decorrentes da eventual execução de trabalhos em horário 
extraordinário (diurno, noturno, domingos e feriados), inclusive despesas com instalações e 
equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados, quando indispensável 
ao cumprimento dos prazos estipulados: 

j- responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento exercido pelo Contratante; 

k- indenizar os danos e prejuízos referidos no inciso anterior; 

l- indenizar as vítimas de danos decorrentes de atos ilícitos consumados ou tentados na área 
dos serviços sob sua responsabilidade; 

m-providenciar, junto aos órgãos competentes, sem ônus para o Contratante, todos os 
registros, licenças e autorizações que forem devidos em relação aos serviços contratados; 

n- arcar com todas as despesas referentes ao transporte, vertical e horizontal, bem como 
carga e descarga, de todos os materiais e equipamentos a serem utilizados e retirados nos 
locais dos serviços; 



o- certificar-se, respondendo pelos eventuais descumprimentos, de que todos os seus 
empregados fazem uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, 
botas, luvas, capas, óculos e outros adequados à prevenção de acidentes, previstos em leis 
e regulamentos concernentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, 

p- responder pela idoneidade e pelo comportamento de seus responsáveis técnicos, 
empregados, prepostos e subordinados; 

q- fornecer uniforme adequado aos seus empregados, exigindo e fiscalizando o seu uso, bem 
como o de identidade funcional;

r- responder exclusiva e integralmente, perante o Contratante, pela execução dos serviços 
contratados;

s- ensejar, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da Fiscalização do 
Contratante e atender, prontamente, às observações e exigências que lhe forem dirigidas; 

t- acatar as determinações do Contratante no sentido de reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do presente 
contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

u- apresentar, no início da execução do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) de Execução de Obra;

v- Providenciar, no início da execução do contrato, a inscrição no Cadastro Nacional de Obras 
– CNO

w- Providenciar, no início da execução do contrato, o Alvará de Execução de Obras.

x- Entregar a obra completamente limpa, em perfeito estado de conservação e utilização, 
devendo ser aprovado pela fiscalização.

y- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, durante a execução 
do contrato.

z- confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;

aa- as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do 
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser 
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, 
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado 
o seu desgaste, precariedade;

bb- assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

cc- notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de 
concreto e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e 
hidráulicas;

dd- manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;



ee- dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 
ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

ff- manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência;

gg- providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

hh- não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

ii- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

jj- fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;

kk- examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha 
de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;

ll- respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que 
integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, 
em conformidade com as normas e especificações.

mm- participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único 
da cláusula sétima;

nn- elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico 
finaneiro de execução, que deverá ser respeitado para liberação das medições mensais;

oo- providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

pp- a CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado na 
licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas 
as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término. 

qq- a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

rr- no caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente 
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e 
de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer 
ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis.

ss- as notificações supra referidas deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor 
e fiscal do contrato.

tt- as despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 
são de inteira responsabilidade da contratada.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS

Os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente a documentação técnica de 
engenharia (Projetos, Planilha Orçamentária, Memoriais Descritivos, e outros) constante no 



Processo Licitatório que deverá proporcionar a continuidade do sistema viário com execução 
de obra de travessia e pavimentação asfáltica em CBUQ de trecho da Av. Pioneiro Alfeu 
Teodoro de Oliveira (Av. das Torres) entre a Rua Neuraldo Teodoro de Oliveira e Rua Antonio 
Bueno de Camargo sobre o Rio do Campo no Município de Campo Mourão, com área 
aproximada  de 5.177,00 m² de pavimentação asfáltica e implantação de bueiro duplo de 
concreto celular com seção 3,00x3,00m com extensão aproximada de 69,00 metros, na 
cidade de Campo Mourão – PR, com toda a infraestrutura necessária conforme Projeto 
Executivo complementares e Serviços de Engenharia, com base em Documentos Técnicos, 
Especificações Técnicas, Planilhas de Quantitativos e Custos, Planilhas de Composição de 
Custos Unitários de Serviços, Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico-Financeiro entre 
outras especificações técnicas de engenharia/arquitetura, tudo em conformidade com o 
previsto neste instrumento, de acordo com a Lei 14.133.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) 
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a 
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, 
devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições 
para liberação das parcelas.
11.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma 
de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo 
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb 
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do 
objeto contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a 
DARF do(s) período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes 
de Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) 
mês(es) de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente 
com o Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme 
informado no “eSocial”.
b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado.
b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos 
de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos 
trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com 
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os 



valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais 
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota 
fiscal/ fatura;
11.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
11.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme 
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
11.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% 
(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada 
de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
11.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Campo Mourão – C.N.P.J. 
n.º 75.904.524/0001-06.
11.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não 
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária, 
conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
11.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção 
do recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula 
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
11.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, 
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
11.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de 
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas 
ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
11.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de 
não serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas 
no contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
11.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais;
11.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 
ou de origem nativa de procedência legal em anexo;
11.6.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 
IBAMA;
11.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de 
madeira de origem nativa.



a- OS PAGAMENTOS, NO QUE FOR PERTINENTE, SERÃO EFETUADOS EM 
CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL 10.625 / 2023.

b- OS VALORES DAS NOTAS FISCAIS ESTÃO SUJEITOS ÀS RETENÇÕES 
TRIBUTÁRIAS E PREVIDENCIÁRIAS NA FORMA DA LEI.

12. DA FRAUDE DE ANTICORRUPÇÃO

I- Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

II- Para os propósitos do item I, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

III- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo.

IV- Considerando os propósitos do item 12, as LICITANTES deverão concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Com base no Decreto nº 10.625/2023, fica desiginado como Gestor e Fiscal de Contrato:

O presente contrato terá como:

Gestor do Contrato – Julio Cesar Renisz



Suplente do gestor: Marlon Alexandre Peder

Fiscal do Contrato - Eng. Civil Maria Carolina Rodrigues e Silva Manfrini

Suplente do fiscal: Natani Cristina de Souza

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente. 

14.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas 
no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

14.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, 
não acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 

14.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não 
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes 
o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação. 

14.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes. 

14.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, 
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a serem seguidos. 

14.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam 
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente. 

14.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação 
de informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à 
época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

14.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre 
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

14.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

14.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será 
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal. 

14.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos 
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, 



em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

14.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação, 
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes. 

14.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

14.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 
registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

14.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a 
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

14.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e 
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

14.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Campo Mourão para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

Campo Mourão, 28 de outubro de 2025.
Elaborado por:

Eng. Renato Teruo Ikeda
Matrícula 308323-04

Eng. Civil Maria Carolina Rodrigues e Silva Manfrini
FISCAL

Natani Crisitina de Souza
FISCAL - SUPLENTE

Aprovação:

Julio Cesar Renisz
Secretário de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
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